
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Agravo Interno no Mandado de Segurança nº 0000068-68.2014.815.0000
RELATOR : Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE :  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador,  Alexandre 
Magnus F. Freire
AGRAVADO :João Nonato Fernandes Neto
ADVOGADOS :George Suetonio Ramalho Júnior, André Araújo Cavalcanti e outros

PRELIMINARES — A) IMPOSSIBILIDADE DE TUTELA 
ANTECIPADA ESGOTANDO O OBJETO DA AÇÃO — 
NÃO CONFIGURAÇÃO — B) INADEQUAÇÃO DA VIA 
ELEITA  —  INOCORRÊNCIA  —  POSSIBILIDADE  DE 
IMPETRAÇÃO  DE  MANDAMUS PARA  DISCUTIR 
SUPOSTA  ILEGALIDADE  EM  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO — REJEIÇÃO.

— Não há que se falar em liminar esgotando o objeto da ação, pois 
foi determinada, tão-somente, a suspensão da decisão proferida nos 
autos do processo administrativo.

— “Considerando que o writ tem por fundamento questões que 
não  demandam  dilação  probatória,  ligadas  unicamente  a 
legalidade  do processo  administrativo(...)  não  há  que  se  falar 
em inadequação da via eleita. Preliminar rejeitada.” (TRF 2ª R.; AC 
0011044-36.2012.4.02.5001;  ES;  Oitava Turma  Especializada;  Relª 
Desª Fed. Vera Lúcia Lima; DEJF 10/09/2014; Pág. 626) 

AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA 
— CUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES NAS SERVENTIAS 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS — DETERMINADA A 
ESCOLHA  DE  UM  DOS  CARGOS  ATRAVÉS  DE 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  —  INEXISTÊNCIA  A 
DIREITO ADQUIRIDO — APLICAÇÃO DO ART. 25 DA 
LEI  Nº  8.935/94  — ENTENDIMENTO ADOTADO  NOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES E TJPB — PROVIMENTO. 

— “A Lei 8.935/94, que regulamentou o art.  236 da CF/88, vedou 
expressamente, em seu art. 25, a cumulação do exercício da atividade 
notarial e de registro com qualquer outro cargo, função ou emprego 
público.  -  Embora à época em que o impetrante fora investido do 
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cargo de escrivão, em 1987, fosse possível a cumulação do cargo de 
escrivão  e  da  função  pública  de  tabelião,  a  Carta  de  1988 
desautorizou a pretendida acumulação, não havendo que se falar em 
direito  adquirido  diante  da  inauguração  de  uma  nova  ordem 
constitucional. - A existência de norma estadual em sentido contrário 
não  tem  o  condão  de  chancelar  situação  jurídica  contrária  aos 
próprios  mandamentos  constitucionais.  Assim,  “independentemente 
da existência dessa norma, a acumulação deveria ser corrigida, por 
força  própria  e  isolada  da  Constituição  de  1988”(STF,  Medida 
Cautelar em Mandado de Segurança nº31.347/DF, Relator Ministro 
Gilmar Mendes, Julgado em 28 de agosto de 2012) - Com esteio nas 
decisões do Superior Tribunal de Justiça e da Suprema Corte, inexiste 
direito líquido e certo no caso em apreço, posto que ao assinalar prazo 
para  que  o  servidor  faça  opção  entre  a  serventia  judicial  ou 
extrajudicial,  a  autoridade administrativa  tão-somente  privilegiou e 
concretizou as disposições legais atinentes à matéria, não sendo crível 
falar em ilegalidade ou abuso de poder. - Denegação da Segurança. 
(MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0000066-98.2014.815.0000  - 
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho – Tribunal Pleno -  j. 
em 30-07-2014 )

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

ACORDAM  os  integrantes  do  Egrégio  Tribunal  Pleno  do 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, por  unanimidade,  em  rejeitar  as 
preliminares e dar provimento ao Agravo Interno.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno (fls.  203/210)  interposto  pelo 
Estado da Paraíba,  contra a decisão de fls.  197/199, deferindo a liminar, a fim de 
suspender a determinação da autoridade impetrada,  de escolha entre um dos cargos, 
mantendo a situação funcional do impetrante, ora agravado, até julgamento definitivo 
do mandamus.

O agravante levantou a preliminar de impossibilidade de tutela 
antecipada esgotando o objeto da ação, bem como inadequação da via eleita. Ressalta 
que o cerne da questão se trata de matéria sujeita à discricionariedade da Administração, 
não sendo hipótese de nulidade do processo administrativo, pois inexistem provas sobre 
a ocorrência de prejuízos. 

É o que basta relatar. 

VOTO

DAS PRELIMINARES

A) Impossibilidade de tutela antecipada esgotando o objeto da ação

O agravante assegura não ser possível o deferimento de liminar 
que esgote o objeto da ação.
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Pois  bem.  No  caso,  não  se  configura  tal  hipótese,  pois  foi 
determinada,  tão-somente,  a  suspensão  da  decisão  proferida  nos  autos  do  processo 
administrativo.

Cite-se jurisprudência similar:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AGRAVO  REGIMENTAL.  CARGO 
TÉCNICO  DE  SOCIÓLOGO  E  OUTRO  DE  PROFESSOR  ADJUNTO, 
AMBOS NA FUNECE.  PRELIMINAR DE DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO. 
MANUTENÇÃO  DA  MEDIDA LIMINAR QUE  DETERMINOU 
A SUSPENSÃO DE  CURSO  DE PROCESSO  ADMINISTRATIVO E 
ASSEGUROU  À  IMPETRANTE  A  CONTINUIDADE  NOS  CARGOS 
QUE OCUPA. IMPROVIDO. 1.  Ao contrário  do que afirma a autoridade 
coatora,  o que a impetrante combate aqui não é somente a instauração do 
PAD, mas também, seu julgamento próximo que poderá acarretar na perda 
de um dos cargos que ocupa na FUNECE, tanto é que pede sua suspensão, 
até o julgamento final do mandamus. Preliminar de decadência rejeitada. 2. 
Dispõe  o  art.  7º,  inciso  III,  da  Lei  nº  12.016/09,  que  o  deferimento 
da liminar em sede demandado de segurança exige fundamento relevante, e 
que  do  ato  impugnado  possa  resultar  a  ineficácia  da  medida,  caso  seja 
finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou 
depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica. 3. A 
Constituição  Federal  e  a Lei  n.  8.112/90 permitem  a  acumulação  de  um 
cargo  de  professor  com  outro  técnico  ou  científico,  desde  que  haja 
compatibilidade de horários.  4. Merece ser mantida a decisão liminar que 
determinou  a suspensão do Processo  Administrativo nº  48/2012,  até  o 
julgamento  final  do  presente mandamus.  5.  Preliminar  rejeitada. 
Recurso  conhecido  e  improvido. (TJCE;  AgRg  0027349-
82.2013.8.06.0000/50002; Órgão Especial; Rel. Des. Haroldo Correia de 
Oliveira Máximo; DJCE 02/08/2013; Pág. 5) 

Dessa forma, rejeito a preliminar.

B) Inadequação da Via Eleita

Assegura o recorrente não ser possível a discussão do assunto 
abordado nos autos através de mandado de segurança. 

Não merece guarida sua alegação.

O presente  remédio  constitucional  discute  suposta  ilegalidade 
em processo administrativo, o que é permitido em sede de mandamus.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  TAXA  DE 
OCUPAÇÃO. MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADEQUAÇÃO  DA  VIA 
ELEITA.  PRESCRIÇÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  PROCEDIMENTO 
DEMARCATÓRIO  EM  RELAÇÃO  A  TERRENO  DE  MARINHA. 
PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL, 
DO  CONTRADITÓRIO  E  DA  AMPLA  DEFESA.  ART.  11  DO  DE 
CRETO-LEI Nº 9760/46. PRECEDENTES DO EG. STJ E DESSE C. TRF-
2ª  REGIÃO. Rejeitada  a  alegação  de  prescrição  formulada  pela  União 
Federal, na medida em que, em casos como os dos autos, o egrégio Superior 
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Tribunal de justiça tem decidido que: não há que se falar em prescrição da 
ação, tendo em vista a inexistência de informação, nos registros públicos, de 
que  o  imóvel  era  terreno  de  marinha.  Somente  com as  notificações  para 
cobrança da taxa de ocupação é que nasceu a pretensão do autor, momento 
em que começará a contagem do prazo prescricional (cf. AGRG no RESP 
1253796/sc,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  dje.  De  26/04/2012).  Assim, 
considerando que a notificação de cobrança da taxa de ocupação, ocorreu em 
setembro  de  2012  (fls.  48/54)  e  a  Impetração  do mandado  de 
segurança concretizou-se em outubro de 2012, não há que se falar, no caso, 
em consumação da prescrição. Considerando que o writ tem por fundamento 
questões  que  não  demandam  dilação  probatória,  ligadas  unicamente  a 
legalidade  do processo  administrativo(...)  não  há  que  se  falar 
em inadequação  da  via  eleita.  Preliminar  rejeitada.  É  pacífico  no 
Superior  Tribunal  de  justiça  o  entendimento  de  que  o  artigo  11  do 
Decreto-Lei  nº 9.760/46 deve ser interpretado à luz dos princípios do 
contraditório  e  da  ampla  defesa,  de  forma  que,  no  procedimento 
demarcatório  de terrenos  de  marinha,  a  convocação dos  interessados 
para  a  delimitação  da  linha  preamar  média  de  1831,  sempre  que 
identificados pela união e certo o domicílio,  deve ser pessoal, somente 
sendo  cabível  a  convocação  por  edital  quando  forem  incertos  os 
interessados. No caso, verifica-se que o ato de convocação vinculado aos 
imóveis em comento foi efetivado através da via editalícia, apesar de a 
parte  autora  ser  interessada  certa,  inclusive  com  título  registrado 
perante  o  registro  geral  de  imóveis  à  época  do  procedimento 
demarcatório,  circunstância  que  caracteriza  violação  aos  princípios 
constitucionais do devido processo L egal, do contraditório e da ampla 
defesa  e  o  disposto  no  aludido  art.  11  do  Decreto-Lei  nº  9.760/46. 
Remessa necessária e recurso de apelação desprovidos. (TRF 2ª R.; AC 
0011044-36.2012.4.02.5001; ES; Oitava Turma Especializada; Relª Desª 
Fed. Vera Lúcia Lima; DEJF 10/09/2014; Pág. 626) 

Portanto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

O impetrante/agravado afirmou ter sido nomeado para ocupar os 
cargos de Tabelião e analista judiciário antes da Constituição de 1988.

Alegou ter sido iniciado procedimento administrativo (processo 
nº 2012.0686-2) para apuração da cumulação de cargos, culminando na determinação 
de  escolha  pelos  servidores,  em  caráter  definitivo,  por  uma  das  atividades 
desempenhadas. 

Sustentou  existir,  no  mencionado  processo,  ofensa  aos 
princípios da ampla defesa e contraditório, pois fora deferido o pedido de expedição de 
ofícios  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  e  à  Diretoria  Jurídico  Administrativa  da 
Presidência  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  a  fim  de  informar  quais 
processos administrativos foram amparados pelo art. 30, § 6º e art. 35 da lei nº 6.402/96, 
onde foi concedida aposentadoria a servidores do Poder Judiciário que cumulavam a 
serventia  judicial  e  extrajudicial,  mantendo-se a  delegação da serventia,   todavia  os 
mencionados  ofícios  não  foram  respondidos.  Alegou  que  tais  informações  seriam 
essenciais à defesa, dessa forma o pedido deveria ter sido reiterado pelo Corregedor ou 
devidamente fundamentado o motivo de dispensa da diligência anteriormente deferida.
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Argumentou, ainda, não ter sido analisado qualquer argumento 
elencado  em sua  defesa,  implicando  em violação  aos  princípios  da  ampla  defesa  e 
contraditório.  Ressaltou  que  as  serventias  extrajudiciais  são  exercidas  em  caráter 
privado  e  sem  remuneração  do  Poder  Público,  não  se  enquadrando  na  vedação 
constitucional  de  cumulação  de  cargos  públicos  prevista  no  art.  37,   XVI,  da  CF. 
Ademais, se encontra afastado do serviço extrajudicial, não havendo que se falar, nesse 
caso, em reserva de cargo público, mas tão-somente em designação de substituto para 
atuar no serviço extrajudicial por impedimento do titular.  

Nesses  termos,  impetrou  o  presente  mandado  de  segurança 
requerendo,  liminarmente,  a  suspensão  da  determinação  contida  no  processo 
administrativo. No mérito, a anulação do processo administrativo, a partir das fls. 848, 
por  cerceamento  de  defesa,  para,  antes  de  dar  prosseguimento  ao  processo 
administrativo,  sejam  reiterados  os  ofícios  expedidos  às  fls.  845  e  847  dos  autos 
originais, ressalvando a possibilidade de decidir o mérito do fundo de direito favorável 
ao impetrante.

O pedido liminar foi deferido.

Pois  bem.  Caso  análogo  já  foi  decidido  pelo  Tribunal  Pleno 
(processo nº  0000066-98.2014.815.0000,  de relatoria  do Des.  Oswaldo Trigueiro  do 
Valle Filho), no qual foi denegada a segurança.

Seguindo a linha adotada no mencionado julgado, não merece 
prosperar a alegação de cerceamento de defesa, em razão da ausência de reiteração do 
pedido  da  expedição  de  ofícios  ou  ausência  de  fundamentação  sobre  o  motivo  da 
dispensa, pois, em nome do Princípio do Livre Convencimento do Juiz, consagrado no 
Direito  pátrio  (art.  130  do  CPC),  há  atribuição  ao  magistrado  de  pleno  poder  na 
avaliação das provas, devendo buscar nelas os subsídios, bases e fundamentos de sua 
decisão.

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar  
as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências  
inúteis ou meramente protelatórias.

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA. 
FUNDAÇÃO  DOS  ECONOMIÁRIOS  FEDERAIS  -  FUNCEF. 
CUMPRIMENTO  DA  SENTENÇA.  IMPUGNAÇÃO.  CERCEAMENTO 
DE  DEFESA.  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  INOCORRÊNCIA. 
REEXAME  DA  MATÉRIA  DISCUTIDA.  IMPOSSIBILIDADE. 
1.Cerceamento de defesa não configurado no caso em exame, uma vez 
que o  juiz  é  o  destinatário  das  provas,  cabendo a  ele  aferir  sobre  a 
necessidade ou não de sua produção, a teor do que estabelece o art. 130 
do CPC, presente o fato de que para apuração do quantum devido se mostra 
desnecessária a realização de perícia técnica, cabendo ao credor instruir seu 
pedido tão somente com a memória discriminada e atualizada da conta geral, 
nos moldes do art. 475-B, do Código de Processo Civil. 2.A parte agravante 
se opôs quanto aos  índices  de atualização  monetária  para  elaboração  dos 
cálculos  do  quantum  condenatório  somente  em  sede  de  impugnação  ao 
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cumprimento de sentença,  não o fazendo oportunamente,  isto é, durante a 
instrução do processo de conhecimento, motivo pelo qual, a toda evidência, a 
matéria agora deduzida encontra óbice ante a preclusão ocorrida. 3.Assim, 
não  é  passível  de  rediscussão  neste  estágio  processual,  inclusive  por 
constituir ofensa à coisa julgada material o pedido levado a efeito, a teor do 
que estabelece o art. 474 da lei adjetiva precitada. 4.A multa prevista no art. 
475-J  do  CPC incide  após  o  trânsito  em  julgado  da  condenação  com a 
ciência  inequívoca  do  resultado  do  feito,  mediante  a  intimação  de  seu 
procurador  legalmente  habilitado  e  com  poderes  para  tanto,  sendo 
desnecessária a intimação pessoal da parte executada para cumprir o julgado 
nesta hipótese. 5.Portanto, ao não adimplir voluntariamente a obrigação, a 
parte opta por atentar aos princípios da celeridade e efetividade da prestação 
jurisdicional,  devendo arcar  com aquele  ônus processual.  6.Desnecessária 
nova intimação pessoal do devedor quando esta foi realizada na pessoa de 
seu procurador, o qual detém poderes para receber este tipo de cientificação. 
Negado provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento Nº 
70042346015,  Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do RS,  Relator: 
Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 31/08/2011)

A  prova  solicitada  pelo  agravado  não  se  caracteriza  como 
imprescindível ao deslinde da questão, uma vez que a  decisão contida no  processo 
administrativo justificou sua determinação com base no  art.  25 da Lei nº 8.935/94, 
dispositivo  que  regulamentou  o  art.  236  da  Constituição  Federal,  sendo  matéria 
eminentemente  de  direito,  não  havendo  qualquer  prejuízo  ao  procedimento 
administrativo.

A partir de uma análise dos autos, verifica-se que o agravado foi 
nomeado em 05 de janeiro de 1987 (fls. 124) para exercer o cargo de Tabelião Público, 
Oficial do Registro de Imóveis, Oficial de Registro de Títulos e Documentos, Oficial do 
Protesto de Títulos e Escrivão Cível e do Crime, da Comarca de Uiraúna, passando a 
cumular atribuições judiciais e extrajudiciais, o que era possível à época.

Com  a  Constituição  de  1988  houve  a  disposição  sobre  a 
necessidade  de  realização  de  concurso  público  para  provimento  das  serventias 
extrajudiciais. Vejamos:

Art.  236.  Os  serviços  notariais  e  de  registro  são  exercidos  em  caráter 
privado, por delegação do Poder Público.

(...)

§  3º  O ingresso  na  atividade  notarial  e  de  registro  depende  de  concurso 
público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique 
vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção por mais de 
seis meses.”

A lei estadual nº 6.402/96, em seu art. 35, prevê: 

art.  35  O  notário  ou  Registrador  que  detiver  cumulativamente  cargo  da 
serventia judicial, assim nomeado antes da Constituição Federal em vigor, e  
que  tenha  optado  pelo  exercício  de  uma  das  serventias  judicial  ou 
extrajudicial, poderá a qualquer época, retornar ao exercício de uma das 
funções, sem perda do cargo, devendo, para isso, dirigir a comunicação de  
sua decisão ao Presidente do Tribunal de Justiça
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Apesar do disposto na lei  estadual,  a lei  nº 8.935/94 já havia 
regulado o art. 236 da CF, no sentido de proibir a cumulação do exercício da atividade 
notarial e de registro com qualquer cargo, emprego ou função públicos.

“Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com 
o da advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo,  
emprego ou função públicos, ainda que em comissão.”

Nesse  norte,  cite-se  entendimento  adotado pelo  STJ  quanto  à 
impossibilidade  da  cumulação,  inclusive  para  hipóteses  ocorridas  antes  da  Lei  nº 
8.935/94. Confira-se: 

“Administrativo  e  constitucional.  Mandado  de  segurança.  Serventias  
extrajudiciais.  Provimento.  Concurso  público.  Direito  à  acumulação.  
Tabelionato  e  ofício  de  registros.  Inexistência.  Constituição  federal,  art.  
236. Legislação federal regulamentadora. - O art. 236 da Carta Magna, que  
dispõe sobre os serviços notariais e de registros, impõe o provimento das 
serventias extrajudiciais vagas mediante a realização de prévio concurso  
público  de  provas  e  títulos.  -  A  superveniência  da  legislação  federal  
regulamentadora (Lei nº 8.935/94) adotou regra que veda a acumulação 
dos serviços notariais com os ofícios de registros. - O Supremo Tribunal  
Federal reconheceu, no verbete cristalizado em sua Súmula nº 46, que a 
desanexação  de  serventias  acumuladas  não  viola  direito  adquirido  dos  
titulares em permanecer, vitaliciamente, no exercício das funções em que  
foram efetivados.  -  Se  o  Corregedor-Geral  da  Justiça,  ao  determinar  a  
realização de levantamentos necessários à abertura de concurso público  
para provimento das serventias  vagas,  deu exato cumprimento a ordem  
jurídica constitucional, não há que se falar em direito à cumulação das 
atividades notariais e de registro.  - Recurso Ordinário desprovido.” (STJ,  
RMS 10876/MG, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado 
em 16/11/2000, DJ 11/12/2000, p. 246). 

Cumpre destacar, em caso similar, o eminente Ministro Joaquim 
Barbosa  indeferiu  a  medida  liminar  requerida  (Medida  Cautelar  em   Mandado  de 
Segurança nº 31.347/DF – julgada em 28/08/2012).

“A  argumentação  do  impetrante  não  indica  se  o  regime  constitucional  
anterior  expressamente  permitia  a  acumulação  das  atividades  públicas  
(titularidade  de  serventia  extrajudicial  e  cargo  em  serventia  judicial).  
Sugere-se que a EC 01/1969 e modificações não vedavam a acumulação, de 
modo a implicitamente torná-la facultativa ou permitida. Porém, no regime  
de  direito  público  que  rege  as  atividades  estatais,  não  se  pode  inferir  
permissão na ausência de norma proibitiva.  Por outro lado, não se deve  
acolher interpretações suscetíveis de fomentar a apropriação particular de  
atividades  do  Estado.  Assim,  como  inexiste  direito  adquirido  a  regime  
jurídico, ainda que permitida a acumulação, ela não mais subsistiria com a  
promulgação da Constituição de 1988. Também não me parecem violados o  
princípio da segurança jurídica, nem a regra da irretroatividade.

A  caracterização  da  segurança  jurídica  pressupõe  legítima  expectativa  
quanto  à  situação  que  se  deseja  manter.  Contudo,  a  acumulação  de  
atividades públicas tem, em regra, poucas chances de perseverar em razão  
da pletora  de  princípios  e  regras  que  potencialmente  se  lhe  opõem.  Por  
exemplo,  a  acumulação de cargos tende a ser  ineficiente,  ao fracionar o  
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tempo e os recursos disponíveis do servidor para bem cumprir cada uma das  
atividades acumuladas. 

Ademais,  a  acumulação diminui  a  quantidade de  posições  disponíveis  na  
estrutura  estatal  e,  assim,  reduz  as  oportunidades  para  que  outros  
postulantes  atuem  em  prol  da  coletividade  por  meio  da  república.  A 
acumulação é excepcional, suas hipóteses devem ser expressas. Inexistente  
autorização  ostensiva  no  texto  constitucional  pretérito  ou  no  texto  
constitucional atual, não há expectativa legítima a essa situação anômala.

Quanto à opção tácita pela permanência no cargo ocupado em serventia  
judicial, ao menos neste momento de exame de medida liminar, a alegada  
irretroatividade  da  lei  local  parece  irrelevante.  Independentemente  da  
existência  dessa  norma,  a  acumulação  deveria  ser  corrigida,  por  força  
própria e isolada da Constituição de 1988.

Ainda  nesse  sentido,  o  silêncio  do  agente  público  não  pode  servir  de  
obstáculo indeterminado à correção de atividade contrária à Constituição.  
Se  o  impetrante  não  realizou  sua  opção  a  tempo e  modo  próprios,  essa  
omissão  não  irá  prejudicar  o  interesse  público  relacionado  à  ampla  
acessibilidade  ao  concurso  para  titularização  da  serventia  judicial  e  à  
eficiência  de  ambas  as  atividades  (serventia  extrajudicial  e  serventia  
judicial). 

Por  fim,  a  alusão  ao  afastamento  das  atividades  pertinentes  ao  cargo  
ocupado em serventia judicial não descaracteriza a acumulação indevida,  
por se tratar de situação precária e efêmera. Em resumo, se acolhido esse 
argumento,  esta Suprema Corte estaria a chancelar  direito  equivalente à  
“reserva de cargo público”, em detrimento da coletividade.”

Seguindo  a  linha  adotada  pela  supramencionada  decisão, 
percebe-se  não  ser  o  caso  de  ofensa  a  direito  adquirido,  pois  com  a  vigência  da 
Constituição de 1988, a acumulação outrora permitida, passou a ser vedada. 

Dessa  forma,  a  decisão  nos  autos  do  processo  administrativo 
está em consonância com o disposto na Constituição Federal.

Cite-se, por fim, a ementa de caso análogo julgado pelo Tribunal 
Pleno do TJPB:

MANDADO DE SEGURANÇA. OFICIAL DE REGISTRO E ANALISTA 
JUDICIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OPÇÃO POR UMA DAS 
SERVENTIAS.  ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊN-CIA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. IMPOSSIBILIDADE. 
DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 25 
LEI  Nº  8935/94.  PREVALÊNCIA  SOBRE  NORMA  ESTADUAL. 
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DENEGAÇÃO  DA 
SEGURANÇA.  O julgador  é  o  destinatário  da  prova,  sendo  prerrogativa 
deste,  aferir  o  amadurecimento  do  acervo  probatório,  podendo  afastar  as 
provas  que  se  mostrem  inúteis  ou  protelatórias,  sem  que  isso  configure 
violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
decorrentes do devido processo legal aplicável ao processo administrativo. – 
A Lei 8.935/94, que regulamentou o art. 236 da CF/88, vedou expressamente, 
em seu art. 25, a cumulação do exercício da atividade notarial e de registro 
com qualquer outro cargo, função ou emprego público. - Embora à época em 
que o impetrante fora investido do cargo de escrivão, em 1987, fosse possível 
a acumulação do cargo de escrivão e da função pública de tabelião, a Carta de 
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1988 desautorizou a pretendida acumulação,  não havendo que se falar  em 
direito adquirido diante da inauguração de uma nova ordem constitucional. - 
A existência de norma estadual em sentido contrário não tem o condão de 
chancelar  situação  jurídica  contrária  aos  próprios  mandamentos 
constitucionais.  Assim,  “independentemente  da  existência  dessa  norma,  a 
acumulação deveria ser corrigida, por força própria e isolada da Constituição 
de 1988” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº 31.347/DF, 
Relator Ministro Gilmar Mendes, Julgado em 28 de agosto de 2012) - Com 
esteio  nas  decisões  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  da  Suprema  Corte, 
inexiste  direito líquido e certo  no caso em apreço,  posto que ao assinalar 
prazo  para  que  o  servidor  faça  opção  entre  a  serventia  judicial  ou 
extrajudicial,  a  autoridade  administrativa  tão-somente  privilegiou  e 
concretizou as disposições legais atinentes à matéria, não sendo crível falar 
em  ilegalidade  ou  abuso  de  poder.  -  Denegação  da  Segurança  TJPB  - 
Acórdão do processo nº 00000669820148150000 - Órgão (Tribunal Pleno) - 
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - j. em 30-07-
2014 

Face  ao  exposto,  rejeito  as  preliminares  e  DOU 
PROVIMENTO ao agravo, para reconhecer a ausência dos requisitos autorizadores da 
concessão da liminar e, consequentemente, cassar a decisão de fls. 197/199. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira, Vice-Presidente, na eventual ausência da Exma. Srª. Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti  – Presidente.  Relator: Exmo. Sr. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida  (Juiz  Convocado  para  substituir  o  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides). Participaram  do  julgamento,  os  Exmos.  Srs.  Desembargadores  Marcos 
William de Oliveira (Juiz Convocado para substituir a Desª. Maria das Neves do Egito 
de Araújo Duda Ferreira), Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz Convocado para substituir 
o Des. João Alves da Silva), José Ricardo Porto,  Maria das Graças Morais Guedes, 
Leandro dos Santos, João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Des. José 
Aurélio  da  Cruz),  Gustavo  Leite  Urquiza  (Juiz  Convocado  para  substituir  o  Des. 
Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho),  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  Convocado  para 
substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), Márcio Murilo da Cunha Ramos 
(Corregedor-Geral de Justiça),  Joás de Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio 
João Benedito da Silva e Marcos Coelho Salles (Juiz Convocado para substituir  Carlos 
Martins  Beltrão  Filho).  Impedido  o  Des.  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior.  Ausentes, 
justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque 
e  Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  à  sessão  o Exmo.  Sr.  Dr.  José Raimundo de Lima, 
Subprocurador Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

João Pessoa, 05 de novembro de 2014. 

Dr. Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado
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